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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CALDAS NOVAS ESTADO DE GOIÁS.

Processo nº.: 5212387-74.2023.8.09.0024

Recuperanda: Plannext Construções e Incorporações Ltda

HOMERO PINTO FIGUEIREDO, Administrador Judicial da 

recuperação judicial da empresa PLANNEXT CONSTRUÇÕES E 

INCORPORAÇÕES LTDA EM RECUPERAÇÃO, comparece perante Vossa 

Excelência para, em cumprimento ao disposto no artigo 22, II, alínea c, da Lei nº. 

11.101/2005, apresentar o 3º RELATÓRIO MENSAL DAS ATIVIDADES DA 

DEVEDORA (RMA Outubro/2023), fazendo-o consoante adiante se percebe. 

Atividade e estrutura societária/organizacional da Recuperanda. 

A Recuperanda, a despeito de qualificada na inicial como uma 

sociedade limitada, ostenta, natureza jurídica de sociedade individual de 

responsabilidade limitada (LTDA), tendo como socio unitário o Sr. ELIAS 

FERNANDO DA SILVA OLIVEIRA. 

Tem como objeto social as atividades de construção civil, 

incorporação imobiliária e empreendimentos imobiliários. 

Em razão do quadro de asfixia econômica, que a levou ao ajuizamento 

do pedido de recuperação judicial, atualmente, possui empreendimento ativo, e ainda 

desenvolve atividades de construção para terceiros.
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1- Diligências empreendidas pela Administração Judicial.

Após as reuniões iniciais para tomar conhecimento da demanda da 

empresa e de suas necessidades o Administrador Judicial-AJ deu propulsão aos seus 

trabalhos de forma mais específica e dentro da realidade da Recuperanda.

Com o desenvolver dos trabalhos realizou-se o levantamento de todos 

os cotistas que possuem cota ou unidade quitadas, para que possam compor o quadro 

geral de credores, bem como foi recebido habilitações de forma administrativa de 

credores.

No que se refere a tais levantamentos, foi apurado por este AJ a 

totalidade de credores da recuperanda que estão háptos a compor a segunda lista de 

credores, sendo apurado os seguintes valores:

CLASSE CRÉDITO
I - TRABALHISTA R$         2.655.085,26 
III - QUIROGRAFÁRIO R$       44.794.748,93 
IV - DAS EMPRESAS MEI, ME e EPP R$            180.134,34 

TOTAL GERAL R$       47.629.968,53 

A lista de credores de forma integral foi disponibilizada no site deste 

administrador, bem como juntado no presente feito em evento nº 67, aguardando-se 

agora somente o período de impugnação a segunda lista, a fim de verificar se já 

alguma contestação em relação a esta.

Neste período também foi diligenciado para a criação de uma conta 

em banco privado, conforme autorizado pelo juízo, a fim de que os pagamentos da 

empresa sejam centralizados em uma única conta, administrada pelo AJ, garantindo 

assim maior transparência nas operações e dimensionando de forma precisa dos 
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pagamentos recebidos e despesas da recuperanda, garantindo assim uma eficácia mais 

pontual na recuperação da empresa autora.

Tais informações bancárias serão informadas a este juízo assim que 

forem disponibilizadas pelo banco responsável.

Informo ainda que nova circular será encaminhada a todos os cotistas, 

sobre a criação de tal conta, bem como das novas emissões de boletos para 

pagamentos das prestações mensais de cada contista.

Ressalta ainda Excelência, a necessidade de que seja mais uma vez 

determinado o desentranhamento das habilitações realizadas nos autos da presente 

recuperação, para que assim os credores, protocolem seus pedidos de forma apartada 

para assim evitar tumulto processual no presente feito.

Ainda, além do anteriormente determinado na decisão ulterior, 

verificam-se novas habilitações efetuadas no referido processo (evento 57), 

destaque-se, de forma errônea, logo este AJ, visando coibir futuras 

manifestações sem a observância dos procedimentos adequados para o 

presente feito, RECOMENDA que este Juízo, reconheça a má-fé, culminando 

com a multa prevista em lei e/ou honorários de sucumbência convertidos em 

favor do patrono da RECUPERANDA.

Os eventos que devem ser bloqueados e seus documentos 

desentranhados do presente feito pelos credores são os de eventos nº 19, 35, 36, 

37, 38, 44, 46, 53, 57, 59, 64

2 - Relação de eventos processuais relevantes.
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DATA MOVIMENTO EVENTO

03/04/2023 Protocolo petição inicial 01

08/08/2023 Decisão de processamento da RJ 20

10/08/2023 Publicação da decisão de processamento 21

06/10/2023 Publicação de 1° edital de credores, nos termos do 

artigo 52, §1°, da Lei n 11.101/2005, conforme 

lista apresentada pela RECUPERANDA, 

conforme decisão judicial de recebimento do 

referido processo de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL

49; 50

09/10/2023 Prazo para apresentação: *

1-Plano de recuperação judicial; 

2- Estudo de viabilidade econômica;

3-Laudo de avaliação dos bens e ativos do devedor.  

54

08/02/2024 Término ordinário do stay period* n/a

11/09/2023 1º Relatório de atividades 39

13/10/2023 2º Relatório de atividades 58

03/11/2023 Segunda Relação de credores 67

* Prazo contado em dias corridos.

3 Quanto aos Relatórios de Atividades Mensais - RMA
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No que se refere ao RMA contábil da RECUPERANDA correspondente 

ao mês de outubro/2023 este AJ anexa tal informação a esta manifestação, a fim de 

dar maior transparência aos atos recuperacionais.

4 Conclusão. 

São estes, Excelência, os fatos mais relevantes verificados no período em 

questão e em relação aos quais requer a intimação da RECUPERANDA, do 

Ministério Público, da Procuradoria da Fazenda e dos Credores para o devido 

conhecimento e/ou providências. 

Termo em que, pede deferimento

Caldas Novas/Go, 13 de novembro de 2023.

Homero Pinto Figueiredo
Administrador Judicial

OAB/GO 46.994












































































